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Licitações - Retificação de Publicação

Retificação do Extrato de Contrato - Processo Licitatório nº 010/2018, Inexigibilidade nº 005/2018

RETIFICAÇÃO  DE   EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Processo Licitatório nº 010/2018, Inexigibilidade nº 005/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DA
BANDA MILLA TEQUILA. CONTRATO Nº 015/2018 com  empresa GUSTAVO DUARTE TEIXEIRA SOARES,
14.924.444/0001-28. VALOR: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extratos de Contratos de Prestação de Serviços

CONTRATO  Nº 021/2018

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Edineia Isabel da Silva

VIGÊNCIA: 08/01/2018 a 30/06/2018

ASSINADO EM: 08/01/2018

OBJETO:    Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Auxiliar de Serviços Gerais, para atender a
Secretaria Municipal de Assistência Social, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em conformidade com a
Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor de 01 (um) salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte
financiadora.

CONTRATO  Nº 019/2018

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Lidia Maria Alves de Oliveira

OBJETO:             Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais
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VIGÊNCIA:          08/01/2018  a  30/06/2018

ASSINADO EM: 08/01/2018

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Auxiliar de Serviços Gerais, para atender a
Secretaria Municipal de Assistência Social, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em conformidade com a
Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011, para atendimento as Unidades de Saúde.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor de 01 (um) salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte
financiadora.

 

CONTRATO   Nº   016/2018

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Luciana de Nazaré Machado

OBJETO:             Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais 

VIGÊNCIA:          05/01/2018  a  30/06/2018

ASSINADO EM: 05/01/2018

OBJETO:    Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Auxiliar de Serviços Gerais, para atender a
Secretaria Municipal de Saúde, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em conformidade com a Lei
Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011, para atendimento ao Caps - Centro de Atenção Psicossocial.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor de 01 (um) salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte
financiadora.

 

CONTRATO Nº 009/2018

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:     Pedro Henrique Faria

VIGÊNCIA:           02/01/2018  a  30/06/2018

ASSINADO EM: 02/01/2018

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços   pelo “CONTRATADO” na função de Técnico de
Enfermagem, para atendimento no CAPS 1 – Centro de Atenção Psicossocial Prefeito Eurico Vieira de Oliveira,  de acordo com a
Lei   Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o valor
de 01 (um) Salário Mínimo vigente, mais adicional de insalubridade no grau de 20% sobre o salário mínimo vigente, pagos
mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora.
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CONTRATO Nº 008/2018

CONTRATANTE:   Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:     Alexsandra Aparecida Adriano de Camargo

VIGÊNCIA:            02/01/2018      a        30/06/2018

ASSINADO EM: 02/01/2018

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como ARTESÃ, para atender a Secretaria
Municipal de Assistência Social, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em conformidade com a Lei
Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor de um salário mínimo vigente.

 

 

CONTRATO   Nº 007/2018

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:    Wellington Junio Francisco

VIGÊNCIA:  02/01/2018  a  30/06/2018

ASSINADO EM: 02/01/2018

OBJETO:    Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Auxiliar de Serviços Operacionais, para
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o
valor de 01 (um) salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte
financiadora.

 

 

CONTRATO  Nº 003/2018

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Marli Aparecida Machado

VIGÊNCIA:          02/01/2018 a 30/06/2018

ASSINADO EM: 02/01/2018

OBJETO:    Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Auxiliar de Serviços Gerais, para atender a
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Secretaria Municipal de Assistência Social, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em conformidade com a
Lei Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor de 01 (um) salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte
financiadora.

 

 

CONTRATO   Nº   002/2018

PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:    Fernanda Aparecida da Mata Carvalho

VIGÊNCIA:          02/01/2018  a 30/06/2018

OBJETO:    Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços como Auxiliar de Serviços Gerais, para atender a
Secretaria Municipal de Saúde, com jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em conformidade com a Lei
Municipal nº 3.294/2011 de 14/12/2011, para atendimento ao Caps-Centro de Atenção Psicossocial.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o
valor de 01 (um) salário mínimo vigente, pagos mensalmente, após a liberação dos recursos financeiros pela fonte
financiadora.

 

Atos do Executivo - Termos Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº  011/2017

                             

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Angélica Aparecida Peixoto

OBJETO:            Prestação de Serviços – Auxiliar de Serviços Gerais

VIGÊNCIA:          23/01/2017  a  22/07/2017
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua Cláusula Quarta -  Da Vigência, prorrogado em
razão estabilidade contratual adquirida em decorrência da gravidez da contratada, no período de vigência do contrato, passando a
vigorar da seguinte forma:

 

                CLÁUSULA QUARTA  -  DA VIGÊNCIA

                   O contrato será prorrogado de 01/01/2018 a 25/02/2018.

                  

CLAUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 24 de janeiro de 2017.

                  E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Bom Sucesso, 21 de dezembro de 2017.
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